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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

Ofício n° 44.2024 Quixaba -PB,  19 de janeiro de 2024.

Exceleiitíssimo   Senhoi.   Presidente   e   demais   vereadores   da   Câmara   do
Municípío de  Qiiixabn-PB.

Teti]ioaliom'adedirigir-meavossaExcelênciaebe:iia.ssiiii.aoTs?euns;l.u^St^r^e:';;;:;;,-;J;;n encaminl:ar n esta augusta câmara, o projeto de  Lei ri° 07.2024

Colocando-iiie  ao  inteiro  dispor  para  qualquei.  esclarecimento,   renovo-lln

protcstos de estiim e  consideração.

Subscrei.o-me  ateiiciosamente,

t`......`

Clmidia Macario Lopes
Prefeita Consttiucional de Quivxaba - PB
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PROJETO DE LEI N° 07/2024, QUIXABA (PB),  19 DE MARçO DE 2024.

AÜTORlzA     o     poDBR     BXEcuTrv'o     DE
QUIXABA     -      PB,      A     DESTINAR     APOIO
FINANCEIRO, A PESSOA CARENTE, VISANDO
A  COMPRA  DE  CADEIRA  DE  RODAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES, PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE QUIXABA, ESTAD0 DA PARAÍBA, USANI)O DAS ATRIBulçóES LEGAIS
QUE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEI,  ENCAMINHA  PARA  TRAMITAÇÃO  E
VÕTÀÇÃÕ DÁ CÂRmRÁ MümcHiAÍ,, 0 SffGümTE PRõjETO DE LH:

Art.  1°. Fica o Poder Executivo de Quixaba -PB, autorizado a destinar auxilio-
financeiro    ao   menor   LJhonatan   Vieira   Nóbrega,    portador   do    CNS    n°
705.808.492.965.135,    da±a    de    nas£imento:    05,/03/2015,    residente    e
domiciliado  na  Rua  Anastácio  Pereira,  n°   16,   Centro  de  Quixaba  -  PB,
representado pela sua mãe, senhora Lamara Vieira Ferreira , portadora do RG
n°  3.622.330  SSD  PB,  CPF n°  101.478.354-29,  com  a  mesma  residência  e
domicílio  do  beneficiário/menor  acima  qualificado,  na cidade  de  Quixaba -
PB,  no  valor  de  R$  5.680,00  (cinco  mii,  seiscentos  e  oitenta  reais),  para
aquisição de uma cadeira de rodas do tipo - Cadeira de Rodas Conforma Tilt
-adequada para idade e tamanho do menor beneíiciário.

Parágraf® iáÊie®.  0 apoio financeiro,  expresso r`.o "caput",  será efetuado em.
uma única parcela.

Art.  2°.  Fica o  (a)  responsável legal do beneficiário  (a)  desta Lei obrigado  (a)
prestar contas do recurso recebido,  no prazo de  20  (vinte)  dias,  a contar de
sua liberação, sob pena de ser responsabiiizado civel e criminalmente.

Art.  3°.  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  correrão  por  conta  de  dotação
orçamentária própria prevista no  Orçamento  do  Município  para o  presente
exercício,

Art. 4° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.
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GABINETE    DA    PREFEITA    CONSTITUCIONAL    DO    MUNICÍPI0    DE
QUIXABA, ESTADO DA PARAÍBA, EM  19 DE MARÇO I)E 2024.
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Prefeita eonstitucional
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNIC]PAL DE QUIXABA

MENSAGEM N° 07.2024
AO  EXCELENTÍSSIMO  SENIIOR  PRESIDENTE  DA  CÀMARA  MUNICIPAL

DE QUIXABA E DBMAIS VEREADÕRES.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quixaba - PB

0  projeto  de  lei  que  ora  segue  para  discussão  tem  por  finalidade  destinar
auxílio-financeiro a pessoa carente do nosso  Municipio,  no  caso,  à criança,
Jhonatan Vieira Nóbrega, portador do CNS n° 705.808.492.965.135,  data de
nascimento:  05/03/2015, residente e domiciliado na Rua Anastácio Pereira,
n°  16, Centro de Quixaba -PB, através de seu responsável, para aquisição de
cadeira de rodas tipo - Cadeira de  Rodas Conforma Tilt - adequada para
idade e tamanho do menor beneficiário.

0  beneficiário  precisa  e  muito  do  da  cadeira  de  rodas,  pois  a  utiliza  para
facilitar sua locomoção, isto é, faz parie de seu dia-dia.

0  beneficiário  desta  lei,  bem  como  sua  família,  nã.o  possui  no  momento
condições financeiras para a compra da referida cadeira, sem que prej.udique
o   próprio   sustento,   pois   sobrevivem   com   uma   renda   mensal   bastante
diminuta,    conforme   consta   em   relatório   realizado   pela   Secretaria   de
Desenvolvimento Social do Municipio.

Segue com. esta justificativa,  relatório elaborado pelo Departame.n.to de Ação
Social,   bem  como  o  orçamento  para  a  compra  de  cadeira  de  rodas  ao
beneficiário indicado nesta Lei.

Posto isso, espera e aguarda que seja o projeto recebido, apreciado, discutido,
votado e por fim aprovado por essa nobre Casa de Leis.
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GABINETE    DA    PmFEITA    CONSTITUCIONAL    1>0    MUNICÍPIO    DE
QU-A, ESTAD0 DA PARAÍBA, EM 19 I)E MARçO DE 2024.

©kíú©94xÉ
Prefeita Constitucional



Prefeitura Municipal de Quixaba
Secretaria Municipal de Saúde

Relatório Social

Quixaba-PB  14/03/2024

Conforme  solicitado  pelo  gestor do  município  de  Quixaba -  PB,

foi realizado uma visita social com o objetivo de averiguar a situação socio

econômica familiar do menor Jhonatan Vieira da Nobrega, DN:05/03/2015,

CNS: 705808492965135, residindo na Rua: Anastácio Pereira 16, Centro,

Quixaba -PB.

Em visita domiciliar foi constatado que o mesmo recebe um  BPC

no   valor  de   um   salário   mínimo(   1.412,00)   mora   com   sua   genitora,   a

senhora Lamara,  RG:3.622.330, CPF:10147835429, e com seus avos seu

José   Neto  e  a  senhora  Maria   Nazaré,   tendo  como  renda  também   a

aposentadoria da  avó de um  salário  mínimo (1.412,00).

A   criança   é   portadora   dos   CID,    F   84.0,    F83,    Q04,    G40.0,

necessitando   de   uma   cadeira   de   rodas   tipo   carrinho   inatil   reclinável,

adequada para sua idade e tamanho,  no valor de 5.680,00.

De acordo com a genitora a mesma não tem condições de custear,

necessitado assim da ajuda do município,

Segue em anexo os documentos.

tÉ,,+,^(},-r.,i
Fak;íola  Carla  Cà-ndeia  Dias

Assistente Social F¥#&



| L  HospiTAL         HOSPITAL METROPOUTANO  DOM JOSE  MARIA
•iror.E?Rg5,o.i[i:t¥=?F`UAROBERTODOSSANTOSCORRE,A,SN_SANTAR,TA.SANTARITA-PB-

Receituário

Paciente: JHONATAN VIEIRA DA NOBREGA ldade:8

Data:  21/02/202412:10:24                            SexoMasculino        CPF:13909523471          BAE:162390

LAUDO  MEDICO

PACIENTE PORTADOR DE  EPILEPSIA DE DIFICIL CONTROLE,  COM  CRISES
FREQUENTES  E DIARIAS,  NECESSITAND0 DE CADEIFU PARA LOCOMOÇÃO,  DE
TAMANHO ADEQUADO  PARA A IDADE.

CID  G40.0

Dra. JEANINA CABRAL DIONIZIO

12736/null

oJ L  HospiTAL          HOSPITAL  METROPOLITANO  DOM  JOSE  MARIA
|í`¥FR??,9_LL',:AT:9RUAROBERToDossANToSCORREIA,SN-SANTARITA-SANTARITA-PB-

Receituário

Paciente: JHONATAN VIEIRA DA NOBREGA ldade:8

Data:  21/02/202412:10:24                            SexoMasculino        CPF:13909523471           BAE:162390

LAUDO  MEDICO

PACIENTE PORTADOR DE EPILEPSIA DE DIFICIL CONTROLE,  COM CRISES
FREQUENTES  E  DIARIAS,  NECESSITANDO  DE  CADEIRA PARA LOCOMOÇÃO,  DE
TAMANHO ADEQUADO PARA A IDADE.

CID G40.O

n`tno Cobro\

c£#ffio&J]
Dra. JEANINA  CABRAL  DIONIZIO

12736/null
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QBCAMENTo

lTEM        Í                                                    DESCRlçÃO0CADEl QT(        VuANLPDR
VALORTOTAL

1 RA  DE  RODAS    CARRINHO    INFANTIL  RECLIN    VEL  EM

01 5.860,00 5.860,00
ALUMINlo COM  CINTO TORAXICO  E  PÉLVICO -LARGURA

AsSENTo44CM.MODELocoMFORMATIL`.r-MARCAoRTOBRÁS

TOTAL Ri5.860,00
ai   a   e    ro   osa:          ioas


